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Parecer: Pela tr arnitação

Ementa do Projeto de Lei: Cria a função gratificada ou cargo em comissão de médico assistente da
Fundação Méclico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa.

A matéria em analise tramita nesta Casa Legislativa, por iniciativa do Prefbito
Municipai, sob a forma de Projeto de Lei, tendo como objetivo a ementa acima.

Aspectos Técnieos:

O Projeto de Lei veio acompanhado de Estimativa de impacto
Orçarnentario/Financeiro, no exercício em que deve entraÍ em vigor (2025) e nos dois subsequentes {2026
e 2A27), bern como da declaração do ordenador da despesa, iaforrnando que há recurso pâÍa a execuçâo da
ação pretendida.

Conclusão:

Após análise desta Comissão no que se refere ao asppçllq tecnico
/orcamentário, que é a competência desta Comissão, constatou-se que não há impedimento para a
sua normai tramitação.

Estc e o Parec:er

Sala "Severino Silveira" da Câmara de Vereadores de Lavras do Sul, 06
dejunho de2025

Yereador F - Bevisor Suplente
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